
PROCESSO Nº: 115967/2012
PRINCIPAL:  DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 

 GRANDE / MT
ASSUNTO:  RECURSO ORDINÁRIO
CONSELHEIRO:  DOMINGOS NETO

DESPACHO

Por meio da CI Nº 07/2014, solicitei a  a exclusão desta Relatoria do 

sorteio de distribuição de processos afetos ao Município de Várzea Grande/MT, de 

qualquer natureza ou exercício.

Tal solicitação foi amparada no artigo 135, parágrafo único, do  Código 

de Processo Civil, que se reporta a possibilidade de declínio de competência por 

parte do julgador por alegação de foro íntimo, bem como em razão de que, em 

casos concretos anteriores, essa alegação feita após a distribuição do processo 

tem  causado  atrasos  temporais  processuais  incompatíveis  com  as  metas 

pretendidas por esta Corte de Contas.

Por  essa  razão,  encaminhem-se  os  autos  à  Coordenadoria  de 

Expediente para novo sorteio do Relator.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 24 de fevereiro de 2015.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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